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Solução de Consulta  nº  98.176 - Cosit 

Data 2 de maio de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 3924.90.00 

Mercadoria: Chuveiro (ducha) em formato circular (20cm de diâmetro), 
de plástico, não elétrico, apresentado sem o tubo de alimentação de 
água, contendo elementos e vedação e fixação, respectivamente, de 
borracha e de metal.  

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada 
pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, 
de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018], e alterações 
posteriores.

 

Relatório 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. Trata-se de um chuveiro não elétrico, em formato circular, de plástico, 
contendo elementos e vedação e fixação, respectivamente, de borracha e de metal.  

Classificação da Mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, 
nas Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção 
Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 
nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais 
Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
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Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh).  

4.  A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm 

apenas valor indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das 

posições e das notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das 

referidas posições e notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI nº 6, por sua vez, dispõe 

que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 

para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são 

comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. Não havendo posições específicas para chuveiros em geral na 
Nomenclatura, deve-se seguir o regime da matéria constitutiva. Sendo um artigo feito 
essencialmente de plástico, já que os elementos de borracha e metal não concorrem para 
determinar a característica essencial do produto, deve ser classificado como uma obra de 
plástico. A posição 39.22, abrange alguns produtos sanitários ou higiênicos feitos em plástico, 
e tem sua abrangência esclarecida pelas Notas Explicativas correspondentes. 

Nesh 39.22 
“A presente posição abrange os artigos concebidos para serem fixados com caráter de 
permanência nas casas, etc., estando geralmente ligados às redes de abastecimento e de 
esgoto das águas. Abrange igualmente outros artigos para usos sanitários ou higiênicos de 
emprego e de dimensões semelhantes, tais como os bidês portáteis, as banheiras para 
crianças e os sanitários para acampamento.” 

6. A cabeça de chuveiro sob classificação não pode ser considerada como 
concebida para ser fixada em caráter permanente nas construções, já que é elemento que 
normalmente não é apresentado como componente das edificações novas, ficando a cargo do 
proprietário instalar aquele de sua opção, e mesmo após instalado é relativamente comum 
sua substituição, o que tira seu caráter de permanência. 

7. Dessa forma, o produto deve ser enquadrado na posição 39.24 que 
abrange artigos de higiene e toucador de plástico e que apresenta as seguintes aberturas em 
nível de subposição: 

39.24 Serviços de mesa, artigos de cozinha, outros artigos de uso doméstico e 
artigos de higiene ou de toucador, de plástico. 

3924.10.00 - Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha 
3924.90.00 - Outros 

8. Como não está abrangida por qualquer subposição específica, acima, a 
mercadoria denominada “chuveiro (ducha) em formato circular (20cm de diâmetro), de 
plástico, não elétrico, apresentado sem o tubo de alimentação de água, contendo elementos 
e vedação e fixação, respectivamente, de borracha e de metal”, classifica-se no código 
3924.90.00, que não apresenta aberturas em nível regional. 

Conclusão 
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Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado 
RGI 1 (texto da posição 39.24) e RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 3924.90.00), da 
NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 
2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto n.º 8.950, de 2016; e subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 
Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE 
no código NCM 3924.90.00. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, pela 5ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril 
de 2017, à sessão de 26 de abril de 2019. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
consulente e demais providências cabíveis. 
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